
setembro de 1965. 

NeNtuut Muniet.p.ae  de 21ticiantartébang,a6a 

Pindamonhangaba, 	4 de setembro 	de 196 5 

LEI N2  788 de 4 de setembro de 1965 

Suprime exigênciasda Lei que regulamen—

ta os loteamentos. 

O Dr. Francsico Romano de Oliveira, Prefeito Municipal de 

Pindamonzangaba, faço saber que a Câmara Municipal de Pindamonhan— 

gaba, decreta e eu promulgo a seguinte 

Artl 	Ficam suprimidas da Lei n2  557, de 11 de abril de 1961, 

que dispõe sabre loteamentos e que dá outras providen—

cias, as exigênciasrelativas a pavimentaç;o, a coloca- 

-, 
çao de meios—fios, %a construçao- de sargetas, %a instala—

çao de redes de água e esgoto e á de iluminaç'go páblica. 

Art. 22 	Esta lei entrará' em vigor 
na data de sua publicaçao, re— 

vogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 

r 

Dr. F ncisco Romano de 	veiral 

Prefeito Muni pai 

Registrado e Publicado no Departamento dos Negócios Internos da Pre— 

feitura Municipal. 

 

  

Lúcia Therezinha dos S. Perotti 

Diretor Suba do D.N.I. 
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